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Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 45/2021, do Projeto de Lei Complementar nº
37/2021, de autoria do Executivo Municipal, que “PRORROGA O PRAZO
PREVISTO NO INCISO I, DO PARÁGRAFO 7º, DO ARTIGO 248, DA
LEI COMPLEMENTARNº 2.932, DE 10 DE JANEIRO 2019, ALTERADA
PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 3.013, DE 23 DE DEZEMBROI

7 051, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 E DÁ OU
PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos.
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